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IGREJA PRESBITERIANA DO
BRASIL

SECRETARIA EXECUTIVA

CE/SC - 2013
18 a 23 de Março de 2013 - BARUERI - SP

Igreja Presbiteriana
do Brasil

PROTOCOLO No CCXX

_______________________________
 Roberto Brasileiro Silva

Presidente do SC/IPB

Data: 22/03/2013

RELATÓRIO DA SUBCOMISSÃO:
SUBCOMISSÃO VIII
Consultas e Outros Papéis I

Quanto ao documento 121.

Oriundo do(a):

Sínodo Vale do Paraíba.

Ementa:

Encaminhamento de Consulta acerca de Juízes ausentes em Tribunal..

Considerando:

1. Que o nosso Código de Disciplina foi formulado em oração por competentes juristas;

2.Que a consulta é oriunda do Presbitério Vale do Paraíba encaminhado pelo Sínodo
Vale do Paraíba;

3. Que  a consulta aplica-se a Tribunais de Presbitérios e Conselhos, onde os membros
do Concílios são todos Juízes.

A CE-SC/IPB - 2013 RESOLVE:

1. Lembrar ao Presbitério consulente por intermédio do Sínodo Vale do Paraíba que o
quorum do Tribunal é o mesmo do Presbitério: Art. 85 e 86 da CI/IPB, portanto, pode
funcionar com até cinco (5) Juízes, sendo três (3) pastores e dois (2) presbíteros.

2. Quanto aos Juízes faltosos ou seja ausentes, podem e devem ser instados a
comparecer ao Tribunal sob pena de julgar sem conhecimento de  causa o que é
lamentável. 

Sala das Sessões, 22 de Março de 2013.
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Relator: Rev. Guilhermino Silva da Cunha
Sub-relator: Rev. Mariano Alves Junior
Membros: Rev. Ivan José Santos Silva, Rev. Izaias Moreira da Cunha, Rev.
João Dílson de Oliveira Outeiro.
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